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EDITAL CAMPUS ROLANTE Nº 02/2020 

APROVEITAMENTO DE ESTUDOS E CERTIFICAÇÃO DE 

CONHECIMENTOS 2020/1 – RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS ROLANTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Portaria Nº 159/2020, de 17/02/2020, publicada no DOU em 27/02/2020, p. 12, 

e de acordo com os ordenamentos internos da Instituição, torna pública a retificação dos itens 

2.1, 4.4 e 6.1 do referido edital: 

 

 ONDE SE LÊ: 

 

2.1 O cronograma do processo de Aproveitamento de Estudos está assim definido: 

 

DATA ATIVIDADE LOCAL 

02/03/20 a 11/03/20 
Período de solicitação, entrega de 
formulário e documentos 

Setor de Registros Acadêmicos 

12/03/20 a 17/03/20 Análise dos processos Docentes do Curso 

18/03/20 Resultado parcial Setor de Registros Acadêmicos 

19/03/20 Pedido de recurso Setor de Registros Acadêmicos 

20/03/20 Análise de recursos Docentes do Curso 

23/03/20 Resultado final Setor de Registros Acadêmicos 

 
 

 LEIA-SE: 
 
2.1 O cronograma do processo de Aproveitamento de Estudos está assim definido: 

 

DATA ATIVIDADE LOCAL 

02/03/20 a 11/03/20 
Período de solicitação, entrega de 
formulário e documentos 

Setor de Registros Acadêmicos 

http://www.ifrs.edu.br/rolante/
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12/03/20 a 17/03/20 Análise dos processos Docentes do Curso 

04/09/2020 Resultado parcial Site do IFRS Campus Rolante 

Indefinido Pedido de recurso Setor de Registros Acadêmicos 

Indefinido Análise de recursos Docentes do Curso 

Indefinido Resultado final Setor de Registros Acadêmicos 

 
 

 ONDE SE LÊ: 

 

4.4 Poderão ainda ser solicitados documentos complementares ou caso se julgue necessário, o 

discente poderá ser submetido a uma certificação de conhecimentos, a critério dos Professores 

do Curso. 

 

 LEIA-SE: 
 

4.4 Em caso de indeferimento, o estudante poderá protocolar solicitação de recurso. Poderão 

ainda ser solicitados documentos complementares, ou caso se julgue necessário, o discente 

poderá ser submetido a uma certificação de conhecimentos, a critério dos Professores do 

Curso. Os recursos, no entanto, ficam suspensos até o retorno das atividades presenciais e 

reestabelecimento do calendário acadêmico. 

 

 ONDE SE LÊ: 

 
6.1 O resultado dos processos de Aproveitamento de Estudos será publicado no dia 23/03/2020 

nos murais e site do IFRS Campus Rolante. 

 
 LEIA-SE 

 
6.1 O resultado final dos processos de Aproveitamento de Estudos será publicado em nova 

data, a ser definida, e somente após o reestabelecimento do calendário acadêmico.  

Rolante (RS), 04 de setembro de 2020. 
 
 
 

Cláudia Dias Zettermann 
Diretora-geral do Campus Rolante do IFRS 

 


